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Por Marcelo Darci de Souza

16/06/2020 13:59:20 - Tributação

Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina - Reitoria

00920982905

 Mensagem: solicitar esclarecimentos no que tange à questão controvertida do material editalício, conforme abaixo elucidamos:
 
Conforme embasamento legal, o faturamento de fornecimento de licenciamento de uso de Software, tem como incidência o ISS.
 
A Lei Estadual de Santa Catarina n. 17.736 de 18-06-2019, afasta a incidência de ICMS nas operações de licenciamento de software 
que já são tributados pelo ISS, evitando assim a bitributação nestas operações
 
Com base no exposto acima, podemos concluir que a operação de licenciamento de uso de software previsto no referido Edital será 
fornecida com o CFOP 6.933, como cessão de licença de uso de software, e tendo com incidência exclusivamente do ISS?
  
Desde já agradecemos a breve manifestação de vossas senhorias para que possamos participar do referido edital.

16/06/2020 13:59:48 - RE: Tributação

Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina - Reitoria

00920982905

 Mensagem: Após consulta aos Setores pertinentes, segue a resposta:

Se o software (licença) fornecido for somente na sua versão em "download" é apenas passível de tributação pelo ISSQN. 
se for software de prateleira, como haverá uma circulação de mídia (mercadoria), este ficará sujeito à tributação pelo ICMS.
Ou seja, dependerá de que tipo de software a licitante, se vencedora do certame, fornecerá: se licença, via download, sujeita-se à 
incidência do ISSQN, afastando-se a tributação pelo ICMS; se for a mídia física, ou software de prateleira, será tributado pelo ICMS.

17/06/2020 09:25:37 - ESCLARECIMENTOS

MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA

04198254000117

 Mensagem: Bom dia,
Prezado Sr. Pregoeiro,
 
Referente a exclusividade do Lote 3 – Softwares Adobe. Informamos que, desde 5 de julho de 2017, a Especialização em Governo 
tornou-se pré-requisito para que uma Revenda Adobe possa fornecer ao Governo produtos Adobe em quaisquer programas de 
licenciamento. 
 
Qualquer venda e negociação com esferas de governo que não seja feita por uma Revenda Autorizada Adobe que tenha a 
Especialização em Governo estará em desacordo com o contrato de revenda da Adobe e a Revenda estará sujeita às penalizações 
previstas em contrato. Além disso, a Adobe e seu distribuidor não permitirão que a transação seja concluída.
 
Dessa forma, apenas as Revendas Autorizadas Adobe com a Especialização em Governo podem participar de licitações, pregões ou 
qualquer outra forma de concorrência pública que envolvam produtos Adobe. A Especialização em Governo também é necessária 
para a vendas governamentais que estejam na hipótese de dispensa de licitação ou que não exijam qualquer concorrência pública. 
 
Lembramos que a Especialização em Governo é concedida exclusivamente pela Adobe e se aplica aos governos federal, estaduais e 
municipais e a todos os órgãos públicos, autarquias, agencias, empresas estatais e universidades públicas, bem como a qualquer 
entidade que esteja sujeita a Lei 8.666/93 e suas regulamentações.
 
Segue o um contato da fabricante Adobe no Brasil.
 
Karollyne Souza | Channel Manager Brazil | Digital Media | c. +55 11 97596-6605 | ksouza@adobe.com

18/06/2020 13:12:03 - RE: ESCLARECIMENTOS

Objeto: Aquisição de licenças de uso e/ou mídias de softwares para a Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC.

Data inicial de propostas: 10/06/2020 08:00:00 | Data final de propostas: 25/06/2020 14:00

Estilo: Ranking | Situação: Aguardando homologação | Nº Edital: PE-0541/2020

Unidade compradora: Aguardando homologação | Tipo de processo: Nacional Brasil | Moeda: Real(R$)  
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Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina - Reitoria

00920982905

 Mensagem: Conforme posicionamento do Responsável Técnico: 

Para o lote 03 - Softwares "Adobe" serão aceitas somente propostas por revendedores autorizados Adobe com especialização em 
Governo.

22/06/2020 12:14:33 - ESCLARECIMENTO - LOTE 3

MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA

04198254000117

 Mensagem: Bom dia,
Prezado Sr.Pregoeiro,

Partindo do princípio que as licenças serão Educacionais, qual será a modalidade delas? Será por Named (por usuário) ou Shared 
Device (por dispositivo)? Pois, no ANEXO II - QUADRO QUANTITATIVO - LOTE 3, não consta essa informação nos itens 3,4,5 e 6.
Aguardo seu retorno.

Desde já agradeço.

22/06/2020 18:16:14 - RE: ESCLARECIMENTO - LOTE 3

Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina - Reitoria

00920982905

 Mensagem: Apos consulta ao Responsável Técnico, segue resposta: 

Por dispositivo (Shared Device).
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